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Recurso nº 74530 - Processo nº E-04/211/002039/2018 - Recorrente:
NESTLE BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL - Relator:
Conselheiro Luis Fernando Clemente Gonçalves - DECISÃO: Por
maioria de votos, foi dado provimento ao Recurso Especial, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. Vencidos os Conselheiros Ru-
bens Nora Chammas e Alex Gabriel Siveris da Rosa. - Acórdão nº
10.813 - EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. OPERAÇÃO
INTERESTADUAL. ESTABELECIMENTOS DA MESMA PESSOA JU-
RÍDICA. DESTINATÁRIO ATACADISTA. NÃO INCIDÊNCIA. Não incide
o ICMS-ST quando ocorre transferência de mercadorias para estabe-
lecimento atacadista, localizado neste Estado. RECURSO AO PLENO
PROVIDO.

Recurso nº 71931 - Processo nº E-04/036/214/2017 - Recorrente:
WORK SHORE INDÚSTRIA E CPOMÉRCIO EIRELI - Recorrida: FA-
ZENDA ESTADUAL - Relator: Conselheiro Luis Fernando Clemente
Goncalves - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida a pre-
liminar de não conhecimento do recurso, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. - Acórdão nº 10.814 - EMENTA: ICMS - PRELIMI-
NAR DE INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DIVER-
GENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência no dia 28/04/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-040087/000028/2020.

Recurso nº 65464 - Processo nº E-04/136896/2012 - Recorrente:
SHOES WAY CALÇADOS E MODAS LTDA - Recorrida: FAZENDA
ESTADUAL - Relator: Conselheiro Alvaro Marques Neto - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi acolhida a preliminar de não conheci-
mento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
10.829 - EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEIXAR DE
EMITIR DOCUMENTOS FISCAIS DE SAÍDA. PRELIMINAR DE NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO AO PLENO. Considerando que a
decisão recorrida fora unânime, não restou preenchido requisito de
admissibilidade do recurso estabelecido pelo art. 266, inc. I, do
CTE/RJ, com redação dada pela Lei nº 4014/02, c/c art. 105, inc. III,
§2º, do Regimento Interno deste Conselho de Contribuintes, com re-
dação da Resolução SEFAZ nº 80/17, porquanto não fora apresentado
acórdão divergente válido. Não comprovado dissídio jurisprudencial
que autorize o conhecimento do recurso ao Conselho Pleno. RECUR-
SO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

Recurso nº 67627 - Processo nº E-04/043/887/2014 - Recorrente: FA-
ZENDA ESTADUAL - Recorrida: FAIF'S COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE PESCADOS LTDA - Relator: Conselheiro Alvaro Mar-
ques Neto - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida a pre-
liminar de nulidade da decisão recorrida, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. - Acórdão nº 10.830 - EMENTA: ICMS. DEIXAR DE
RECOLHER O ICMS INCIDENTE SOBRE OPERAÇÕES DE SAÍDAS
DE MERCADORIAS TRIBUTADAS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA
DECISÃO A QUO. AUTOTUTELA. O acórdão recorrido, prolatado pela
Terceira Câmara, se ampara em matéria fática divorciada da realidade
dos autos. Ato decisório eivado de vício que o inquina de nulidade.
Declarada, ex officio, a nulidade do acórdão recorrido, devendo o feito
retornar à Terceira Câmara para que seja proferido novo julgamento.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência no dia 04/05/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-040087/000028/2020.

Recurso nº 71123 - Processo nº E-04/034/5861/2017 - Recorrente:
CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL -
Relator: Conselheiro Rubens Nora Chammas - DECISÃO: Por unani-
midade de votos, foi acolhida a preliminar de não conhecimento do
recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
10.834 - EMENTA: ICMS - PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁ-
RIO - DECISÃO UNÂNIME DE CÂMARA - RECURSO AO CONSE-
LHO PLENO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA
DE ACÓRDÃO DIVERGENTE - INADMISSIBILIDADE DO RECURSO.
O conhecimento de Recurso apresentado ao Conselho Pleno, contra
decisão unânime de Câmara, pressupõe a existência de Acórdão di-
vergente proferido por outra Câmara ou pelo Conselho Pleno, relati-
vamente ao direito em tese, ex vi do disposto pelo artigo 266, inciso I,
do Decreto-lei n.º 05/1975 - CTE. No caso dos autos, não ficou de-
monstrada a existência da referida divergência impossibilitando o co-
nhecimento do Recurso. ACOLHIDA A PRELIMINAR. RECURSO NÃO
CONHECIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência no dia 11/05/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-040087/000028/2020.

Recurso nº 77096 - Processo nº E-04/211/1005/2019 - Recorrente:
LIGHT ENERGIA S.A. - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL - Relator:
Conselheiro Rubens Nora Chammas - DECISÃO: Por maioria de vo-
tos, foi negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. Vencidos os Conselheiros Rodrigo Barreto de Faria
Pinho, Antonio Silva Duarte Neto e Marcello Fernandes Leal que apre-
sentou declaração de voto. - Acórdão nº 10.839 - EMENTA: ICMS -
MULTA FORMAL - ENTREGA DE DECLAN IPM COM DADOS RE-
TIFICADOS NO PRAZO DA 1.ª INTIMAÇÃO. Restou comprovado nos
autos que a infração narrada é incontroversa. Aplicada a penalidade
correta para a infração incorrida. RECURSO DESPROVIDO. AUTO
DE INFRAÇÃO PROCEDENTE.

Recurso nº 73448 - Processo nº E-04/037/100133/2018 - Recorrente:
FAZENDA ESTADUAL - Recorrida: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRAS - Relator: Conselheiro Rubens Nora Chammas - DECI-
SÃO: Pelo voto de qualidade, foi dado provimento ao Recurso Espe-
cial da Representação Geral da Fazenda, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. Vencidos os Conselheiros Rodrigo Barreto de Faria
Pinho, Antônio Silva Duarte Neto, Antonio Lopes Caetano Lourenço,
Ricardo Nunes Ramos, Ricardo Garcia de Araujo Jorge, Marcello Fer-
nandes Leal, Gustavo Kelly Alencar e José Augusto Di Giorgio. -
Acórdão nº 10.840 - EMENTA: ICMS E MULTA - EXTINÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELA DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA -
LANÇAMENTO DE OFÍCIO DO TRIBUTO - APLICAÇÃO DO ARTIGO
173, INCISO I, DO CTN. Nos casos em que há lançamento de ofício
do tributo, a decadência apenas se opera após cinco anos, a contar
do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado (artigo 173, inciso I, do CTN). Destarte, con-
clui-se que, no presente caso, como os fatos geradores questionados
ocorreram entre janeiro e junho de 2013, o prazo para o lançamento
de ofício somente se esgotaria em 31/12/2018. Dado que a autuada
tomou ciência do auto de infração em 29/08/2018, não há que se fa-
lar em decadência. RECURSO PROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência no dia 18/05/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-040087/000028/2020.

Recurso nº 74998 - Processo nº E-04/211/8677/2019 - Recorrente:
ACQUA VIVA COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA ESTADUAL - Relator: Conselheiro Gustavo Kelly Alencar -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida a preliminar de não
conhecimento do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
- Acórdão nº 10.846 - EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO TRI-
BUTÁRIO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
AO PLENO. Tendo em vista que a decisão cameral fora unânime, não
restou preenchido requisito de admissibilidade do recurso estabelecido
pelo art. 266, inc. I e §2º, do CTE/RJ, com redação dada pela Lei nº
4014/02, porquanto não efetuado o cotejo analítico entre o suposto
paradigma e o presente caso concreto, relativamente ao direito em te-
se. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

Id: 2396776

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO PLENO

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 08 de junho de
2022, às 14h30min, por videoconferência, autorizada pela Resolução
SEFAZ nº 144 de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ nº
039/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 045/2021. Processo nº
SEI-040087/000028/2020.

Recurso nº 64622 - Processo nº E-04/044/087/2015 - Recorrente: FA-
ZENDA ESTADUAL - Recorrida: NATUR SUCOS E PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA - Relator: Conselheiro Antonio Lopes Caetano Lou-
renço - Representante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 70070 - Processo nº E-04/040/000003/2017 - Recorrente:
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL -
Relator: Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pimentel - Representan-
te da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 71157 - Processo nº E-04/011/195/2017 - Recorrente: FA-
ZENDA ESTADUAL - Recorrida: F S MANFRENATTI CONSULTORIA
E PROJETOS - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge -
Representante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 71572 - Processo nº E-04/044/134/2017 - Recorrentes:
FAZENDA ESTADUAL e CRBS S/A - Recorridas: CRBS S/A e FA-
ZENDA ESTADUAL - Relator: Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pi-
mentel - Representante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko. Patrono:
Luiz Gustavo A. S. Bichara, OAB/RJ nº 112.310.

Recurso nº 71573 - Processo nº E-04/044/130/2017 - Recorrentes:
FAZENDA ESTADUAL e CRBS S/A - Recorridas: CRBS S/A e FA-
ZENDA ESTADUAL - Relator: Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pi-
mentel - Representante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko. Patrono:
Luiz Gustavo A. S. Bichara, OAB/RJ nº 112.310.

Recurso nº 73138 - Processo nº E-04/045/100022/2018 - Recorrente:
JAGUAR E LAND ROVER BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL - Relator: Con-
selheiro Graciliano José Abreu dos Santos - Representante da Fazen-
da: Vera Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 73139 - Processo nº E-04/045/100023/2018 - Recorrente:
JAGUAR E LAND ROVER BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL - Relator: Con-
selheiro Marcelo Habib Carvalho - Representante da Fazenda: Vera
Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 73140 - Processo nº E-04/045/100021/2018 - Recorrente:
JAGUAR E LAND ROVER BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL - Relator: Con-
selheiro Marcelo Habib Carvalho - Representante da Fazenda: Vera
Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 73034 - Processo nº E-04/034/4320/2018 - Requerente:
FAZENDA ESTADUAL - Interessada: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A -
Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - Representante da Fa-

zenda: Vera Lucia Kirdeiko. ARTIGO 6º.

Recurso nº 73035 - Processo nº E-04/034/4321/2018 - Requerente:
FAZENDA ESTADUAL - Interessada: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A -
Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - Representante da Fa-

zenda: Vera Lucia Kirdeiko. ARTIGO 6º.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “...os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2396569

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 08/02/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 77.906 - Processo nº E-04/211/002601/2020 - Recorrente:
FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S/A. - Recorrida: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida a preliminar de nu-
lidade da decisão recorrida, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator, determinando a devolução dos autos a Junta de Revisão Fiscal
para novo julgamento. - Acórdão nº 19.101 - EMENTA:
ICMS/FECP/MULTA - AUTO DE INFRAÇÃO. DECISÃO DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA. NULIDADE. A indicação de planilha sugerindo alteração
da MVA utilizada na inicial após conversão do julgamento do feito em
pedido de diligência e a não adoção pelo Auditor relator na decisão
recorrida, sem justificativa, torna o ato decisório nulo por falta de fun-
damentação, nos termos do artigo 107, II, do Decreto nº 2473/79.
PRELIMINAR ACOLHIDA.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 12/04/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 78.078 - Processo nº E-04/211/006116/2020 - Recorrente:
CERVEJARIA PETROPOLIS S/A. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi rejeitada a preliminar de nulidade do
Auto de Infração e de nulidade do acórdão de primeira instância por
falta de fundamentação, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 19.160 - EMENTA:
NULIDADE DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. A de-
cisão de 1ª instância administrativa rebateu todos os argumentos ar-
guidos pelo Contribuinte de maneira clara, possibilitando o exercício
pleno do direito de defesa. Ao longo do processo foi respeitado o
contraditório, pois a Recorrente teve acesso a todos os atos pratica-
dos e prazo reaberto para manifestar-se. Rejeitada a PRELIMINAR.
NULIDADE DO LANÇAMENTO. No que concerne a preliminar em co-
mento, cabe destacar a inexistência de razão para que o lançamento
seja reputado inválido, uma vez que o contribuinte demonstrou através
de sua impugnação perfeita compreensão da infração tributária que
lhe foi imputada, não ficando, portanto, configurado qualquer prejuízo
no tocante ao seu direito constitucional de defesa. O auto de infração
contém todos os elementos previstos nos incisos do art. 74 do De-
creto n° 2.473/79 e não se enquadram em nenhum dos casos de nu-
lidade do art. 48 do mesmo decreto. Rejeitada a PRELIMINAR. ICMS
- NÃO APRESENTAÇÃO DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL.
Constatada a obrigatoriedade da Escrituração Fiscal Digital em data
anterior à exigência do cumprimento da obrigação acessória objeto do
lançamento. O atraso na entrega dos arquivos digitais fora do prazo
legal impõe a aplicação da penalidade prevista no art. 62-B, inciso II,
alínea “b”, item 3, da Lei nº 2.657/96. Recurso Voluntário Desprovido.
Auto de Infração Procedente. O prazo para recurso se inicia após a
intimação pela Inspetoria de origem.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 26/04/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 78.068 - Processo nº E-04/211/003896/2019 - Recorrente:
ARR-MAZ DO BRASIL LTDA. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO: Por
unanimidade de votos, foi rejeitada a preliminar de nulidade do Auto
de Infração nos termos do voto do Conselheiro Relator. No mérito, por
unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 19.177 - EMENTA: NU-
LIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. No que concerne a preliminar, ca-
be destacar a inexistência de razão para que o auto de infração seja
reputado inválido, uma vez que o contribuinte demonstrou através de
sua impugnação perfeita compreensão da infração tributária que lhe
foi imputada, não ficando, portanto, configurado qualquer prejuízo no
tocante ao seu direito constitucional de defesa. O auto de infração
contém todos os elementos previstos nos incisos do art. 74 do de-
creto n° 2.473/79 e não se enquadram em nenhum dos casos de nu-
lidade do art. 48 do mesmo decreto. Rejeitada a PRELIMINAR. MUL-
TA FORMAL. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. FAL-
TA DE APRESENTAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS. Segundo a
legislação do ICMS, o descumprimento total ou parcial de intimação
expedida por Auditor Fiscal ensejará a aplicação de penalidade. O
Decreto n.º 45.948/17, instituiu o Domicílio Eletrônico do Contribuinte -
DEC. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. O prazo para recurso
se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 28/04/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 75.069 - Processo nº E-04/211/011878/2019 - Recorrente:
SALUTE COMERCIO DE MOTOCICLOS LTDA. - Recorrida: JUNTA
DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Luis Fernando Clemente
Gonçalves - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provi-
mento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. - Acórdão nº 19.183 - EMENTA: ICMS - IMPORTAÇÃO POR
CONTA E ORDEM - NÃO RECOLHIMENTO. IMPOSTO. SUBSTITUI-
ÇÃO TRIBUTÁRIA. Não faz parte do Auto de Infração avaliar sobre a
correção dos valores recolhidos, pois o presente discorre sobre a le-
gitimidade ativa do Estado do Rio de Janeiro diante ausência de pa-
gamento devido em operação de importação por conta e ordem de
terceiros, sendo o Rio de Janeiro o Estado destinatário. Os fatos ge-
radores do ICMS na importação das mercadorias objeto da Inicial
ocorreram em território fluminense, local onde se deu a entrada física
das mercadorias no estabelecimento da Recorrente - adquirente, im-
portadora de fato e destinatária final das mesmas - que foram impor-
tadas por terceiro, que, entretanto, nunca teve a propriedade jurídica
das mesmas, servindo apenas e tão somente de intermediário na im-
portação, mero prestador de serviços especializados. Dessa forma,
aquele cujo o nome conste do despacho aduaneiro e o outro, aquele
que tem interesse, efetivamente, no negócio jurídico que dará origem
à “entrada de mercadoria importada do exterior”, fato gerador do
ICMS - e, portanto, o responsável pelo pagamento do imposto, de
acordo com o regime tributário que estiver sujeito. RECURSO VO-
LUNTÁRIO DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a in-
timação pela Inspetoria de origem.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 10/05/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 78.795 - Processo nº E-04/211/003461/2019 - Recorrente:
RODOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. - Recorrida:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro José Augusto Di
Giorgio - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento
ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
19.191 - EMENTA: MULTA FORMAL. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
DESCUMPRIMENTO. O atraso na entrega dos arquivos digitais fora
do prazo legal impõe a aplicação da penalidade prevista no art. 62-B,
inciso II, alínea “b”, item 1, da Lei 2.657/96. Não ocorrência de multas
já que as autuações citadas pela impugnante não decorrem dos mes-
mos fatos. Penalidade aplicada com fiel observância da lei sanciona-
tória. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. O prazo para recurso
se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Recurso nº 78.657 - Processo nº E-04/211/005511/2021 - Recorrente:
ALTEC INDUSTRIA DE PECAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LT-
DA. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro
José Augusto Di Giorgio - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi
negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. - Acórdão nº 19.196 - EMENTA: ICMS. IMPUGNAÇÃO IN-
TEMPESTIVA. INDEFERIMENTO DE PLANO. Deve ser mantido inde-
ferimento de plano à impugnação apresentada fora dos prazos legais
e que não atenda ao disposto no artigo 2473/1979, PAT. Auto de In-
fração PROCEDENTE. Recurso Voluntário NÃO PROVIDO. O prazo
para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada

por videoconferência do dia 11/05/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 78.015 - Processo nº E-04/211/011327/2019 - Recorrente:
COMDIP COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA. - Recor-
rida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Bruno Vel-
loso Durão - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi rejeitada a pre-
liminar de nulidade do Auto de Infração, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao
recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
19.199 - EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. AQUISIÇÃO
INTERESTADUAL ORIUNDA DE UNIDADE DA FEDERAÇÃO NÃO
SIGNATÁRIA DE CONVÊNIO OU PROTOCOLO. Auto de Infração que
exige o imposto devido pelo regime da substituição tributária de des-
tinatário fluminense em operação de aquisição de mercadoria, prove-
niente de Estado não signatário de Protocolo ou Convênio. Preliminar
de Nulidade do Auto de Infração. Ainda que a recorrente demonstras-
se que realiza operações exclusivamente destinadas a consumidores
finais, comprovação essa que de fato sequer ocorreu, em contrarie-
dade ao art. 11, III, do Decreto n. 2.473/79, o lançamento permane-
ceria válido, já que a atribuição à recorrente da qualidade de subs-
tituta tributária decorre expressamente do art. 21, VI, e do art. 23, IV,
2, da Lei n. 2.657/96. Preliminar de Nulidade rejeitada. Mérito. Inexiste
amparo legal para o órgão julgador realizar o encontro de contas en-
tre o ICMS-ST devido no momento da entrada em território fluminense
com eventuais valores de ICMS porventura recolhidos pelo contribuin-
te no regime de confronto desconsiderando a sistemática da substi-
tuição tributária. Além disso, no caso concreto, como asseverado pela
própria recorrente, não há como vincular notas fiscais de entrada com
as respectivas saídas, de modo que, também sob este prisma, res-
taria inviável acolher o pedido de compensação ante a impossibilidade
de se vincular eventuais pagamentos pelo regime normal aos fatos
geradores e períodos abrangidos no auto de infração. O art. 60-A da
Lei n. 2.657/96 não socorre à recorrente, haja vista não ter havido,
para os períodos autuados, qualquer declaração de débito de imposto
devido pelo regime da substituição tributária. RECURSO VOLUNTÁ-
RIO DESPROVIDO. Auto de Infração PROCEDENTE. O prazo para
recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.
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